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Lidianny Almeida de Carvalho

De: Atendimento FullGraph <atendimento@fullgraph.com.br>

Enviado em: terça-feira, 5 de abril de 2022 22:44

Para: MJ-Licitação

Assunto: Pedido de Esclarecimento Pregão Eletrônico Nº 007/2022

Ao 
Ministério da Justiça e Segurança Pública 
Pregão Eletrônico Nº 007/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08084.002515/2021-14 
  

Assunto: Pedido de Esclarecimento Pregão Eletrônico Nº 007/2022 
  

                   Ilustríssima Senhora Pregoeira, referente ao edital de licitação do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública, Pregão Eletrônico Nº 007/2022, a empresa Leonardo Cunha Neves Eireli - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 

15.604.676/0001-61, vem por meio deste respeitosamente, solicitar esclarecimentos a respeito dos seguintes pontos:

  

1)     Quanto à comprovação dos atestados de capacidade técnica, conforme consta no edital: 

  

Item 10.11.1.1.1. Apresentar, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa licitante já forneceu: 

  

a) quantitativo de 50% (cinquenta por cento) da quantidade estimada para o item 34; 

b) quantitativo de 50% (cinquenta por cento) da quantidade estimada para pelo menos 2 

itens de acabamento considerados de maior relevância, quais sejam, itens 94 a 111, 120, 137 a 

139, 148 e 152 a 174; e 

c) quantitativo de 50% (cinquenta por cento) da quantidade estimada para o item 178. 
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a)     As quantidades demonstradas na coluna de Quantidade Mínima devem ser multiplicadas pela coluna 

de Unidade de Medida?  

Por Exemplo: ITEM 34 Quantidade Mínima (4.015) x Unidade de Medida (100) = 401.500 impressões. 

 

b)     Na letra b, o licitante poderá escolher 2 itens, dentre os itens citados (94 a 111, 120, 137 a 139, 148 e 

152 a 174) em quaisquer formatos (2, 4, 8, 16, 32 e 64) para comprovação da referida quantidade mínima? 

Podendo inclusive considerar a soma dos mesmos?  

  

Exemplo de 2 Itens escolhidos sendo eles:  

•        Atestado para o Item de Manuseio (itens 100 a 105) em qualquer um de seus formatos (2, 4, 

8, 16, 32 e 64), ou até mesmo a soma desses formatos, desde que atinja o total do quantitativo 

mínimo exigido. 

•        Atestado para o Item de Corte/Vinco (itens 106 a 111) em qualquer um de seus formatos (2, 

4, 8, 16, 32 e 64), ou até mesmo a soma desses formatos, desde que atinja o total do quantitativo 

mínimo exigido. 

  

2)     Referente a Planilha de Custos e Formação de Preços: 

  

Nos formatos variados de papéis (formatos 2, 4, 8, 16, e  32) foram estimados valores iguais, independente, inclusive, 

da gramatura e quantidade exigida dos mesmos, conforme demonstrado em um exemplo na imagem abaixo: 
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a)   Por qual motivo não foram considerados os ganhos de escala com base na diferença dos 

quantitativos, ou seja, quanto maior a quantidade menor o custo unitário?  

b)  Não foi considerado o princípio da razoabilidade na diferença dos formatos. Uma impressão no 

formato 16 (15x23cm) não deveria custar menos do que uma no formato 2 (46x64cm)? 

c)  Ainda se tratando do princípio da razoabilidade, como pode ser considerado os mesmos custos para 

gramaturas tão distintas, sendo o peso do papel algo determinante no seu custo? Conforme ilustrado em 

um exemplo abaixo: 

  

  

 
  

  

c)      Qual critério utilizado para o valor estimado do item 72, cujo custo está muito acima dos demais? 
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3)     Ainda referente a formação dos custos relacionados pela Planilha de Custos e Formação de Preços, os 

itens de 148 ao 174 contemplam uma série de acabamentos variados, com processos de produção e insumos 

distintos em sua execução. 

  

Exemplos:  

                                                        i.  Item 152 - FURO (CADA) – R$ 14,60 (catorze reais e sessenta centavos) 

                                                      ii.  Itens 155 a 160 - CAPA DURA em Papelão N.18 revestida em Couchê 

fosco/brilho 150g – R$ 14,60 (catorze reais e sessenta centavos) 

                                                     iii.  Itens 169 a 174 - FACA DE CORTE ESPECIAL - R$ 14,60 (catorze reais e sessenta 

centavos) 
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 a)     Qual critério foi utilizado para igualar os valores dos itens acima citados, baseado na informação 

citada acima no item 3?  

 

Diante do exposto acima, solicito retorno o mais breve possível. 

 

Atenciosamente, 

Full Graph 


